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Lei nº. 899/2006 
De: 17.05.2006 

 

 

“Dispõe sobre a alteração do Anexo II da Lei 
Municipal nº. 781/2004, de 12/04/2004, 
correspondente a cargo de Provimento em 
Comissão e dá outras providências.” 

 
 
 

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito 
Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de 
Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

            
                                           
Art. 1º - Cria e abre vaga para o cargo de Assessor 

Especial de Gabinete para provimento em Comissão, símbolo CC-
09, com vencimento constante no Anexo III, referente ao símbolo 
CC-09. 

 
Art. 2º - Altera o Anexo II, constante da referida Lei 

781/2004 de 12/04/2004, conforme quadro em anexo.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeito retroativo à 01/05/2006. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, 

Estado de Mato Grosso, aos 17 dias do mês de maio de 2006. 
 

 
 

Aldir Bal MAldir Bal MAldir Bal MAldir Bal Marques Moraesarques Moraesarques Moraesarques Moraes    
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT. 
Assessor Jurídico CC-10 01 

Diretor Geral CC-09 01 

Assessor Contábil CC-09 01 

Assessor Especial de Gabinete CC-09 01 

Diretor Legislativo CC-08 01 

Chefe de Gabinete CC-07 01 

Assessor Parlamentar CC-06 03 

Assessor de Imprensa CC-05 01 

 
 


